
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
PRÓ-REITORIA DE ENSINO

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

EDITAL – n° 08/2016

O  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de  Pernambuco  –  IFPE

Campus Vitória de Santo Antão, por meio do Departamento de Desenvolvimento Educacional

-  DDE,  torna  público  que  estão  abertas  as  inscrições  para  seleção  de  voluntários  do

Programa Institucional de Monitoria do IFPE, destinados aos discentes de Cursos Superiores

e de cursos técnicos e orientados por professores desta instituição.

1. DO PROGRAMA DE MONITORIA DO IFPE

1.1. CONCEITO

Monitoria é um programa de incentivo à formação acadêmica, que visa à ampliação

dos espaços de aprendizagem, à melhoria da qualidade do ensino e ao desenvolvimento da

autonomia e formação integral dos estudantes.

1.2. OBJETIVOS 

a) Promover o desenvolvimento de aptidões para a docência;

b) Complementar a formação acadêmica do estudante-monitor;

c) Possibilitar  o  compartilhamento  de  conhecimentos  através  da  interação  entre

estudantes;

d) Favorecer  a  cooperação  entre  docentes  e  estudantes,  visando  à  melhoria  da

qualidade do ensino;

e) Contribuir para a redução dos problemas de repetência e evasão;

f) Proporcionar  o  aprofundamento  dos  conhecimentos  teóricos  e  metodológicos que,

aliados à práxis pedagógica, venham fornecer subsídios para uma futura inserção no

mundo de trabalho.
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2. DAS VAGAS, INSCRIÇÃO E SELEÇÃO

2.1. VAGAS

As disciplinas para as quais os candidatos poderão se inscrever no processo seletivo 

e o número de vagas, se encontram no quadro abaixo:  

Disciplina Professor(a) Curso Nº de vagas

Administração Rural Elias Santos - 1

Agroecologia Gizelia Barbosa
Ferreira

Bacharelado em
Agronomia

1

Avaliação da 
Aprendizagem

Kilma da Silva Lima
Viana

Licenciatura em
Química

1

Biologia I Francisco de Assis
Marques Santos

Téc. Agroindústria e
Agropecuária 

1

Biologia II Francisco de Assis
Marques Santos

Téc. Agroindústria e
Agropecuária 

1

Biologia III Francisco de Assis
Marques Santos

Téc. Agroindústria e
Agropecuária 

1

Biologia IV Francisco de Assis
Marques Santos

Téc. Agroindústria e
Agropecuária 

1

Biologia V Francisco de Assis
Marques Santos

Téc. Agroindústria e
Agropecuária 

1

Cálculo I Luis Rodrigo Licenciatura em
Química

1

Cálculo II Hosana Maria de
Lima Ribeiro

Bacharelado em
Agronomia

1

Física Charles Teruhiko
Turuda

Bacharelado em
Agronomia

2

Física Valter de Assis
Dantas

Téc. Agroindústria e
Agropecuária 

12

Física Charles Teruhiko
Turuda

Téc. Agroindústria e
Agropecuária

6

Física do Solo Sandro Augusto
Bezerra

Bacharelado em
Agronomia

3

Físico Química 2 Ronaldo Dionísio Licenciatura em
Química

1

Fisiologia Vegetal José Emilson Macêdo
Ferreira

Bacharelado em
Agronomia

2

Fruticultura Sandro Augusto
Bezerra

Bacharelado em
Agronomia

2
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Fundamentos 
Histórico-sociológicos
da Educação

Assis Leão da Silva Licenciatura em
Química

1

Horticultura Wellington Costa da
Silva

Téc. Agropecuária
Integrado 

2

Informática Aplicada Lin Tse Min Téc. Agroindústria e
Agropecuária

Integrado

1

Informática Básica Lin Tse Min Téc. Agroindústria e
Agropecuária

Integrado

1

Língua Brasileira de 
Sinais - Libras

Keyla Maria Santana
da Silva

Licenciatura em
Química

2

Manejo e 
Conservação do solo

Sandro Augusto
Bezerra

Bacharelado em
Agronomia

2

Olericultura Wellington Costa Bacharelado em
Agronomia

1

Orgânica I Otávio Santos Jr Licenciatura em
Química

1

Pastagens e plantas 
forrageiras 

Mércia Cardoso Agronomia 2

Plantas forrageiras Mércia Cardoso Téc. Agropecuária 1

Prática Profissional 
de Química II 

Kilma da Silva Lima
Viana

Licenciatura em
Química

1

QGE II Otávio Santos Jr Licenciatura em
Química

1

Química Jose Edmilson
Caetano Rodrigues

Téc. Agroindústria e
Agropecuária

2

Química Clécio Gomes dos
Santos

Téc. Agroindústria e
Agropecuária

2

Química Geral II Ronaldo Dionísio da
Silva

Bacharelado em
Agronomia

2

Química Geral e 
Experimental II

Otávio Santos Jr Licenciatura em
Química

1

Química Geral e 
Experimental II

Wlisses Guimarães
Souza

Licenciatura em
Química

1

Química Orgânica Wlisses Guimarães
Souza

Téc. Agroindústria e
Agropecuária 

2

Química Orgânica II Otávio Santos Jr Licenciatura em
Química

1
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Tecnologia da Cana-
de-Açúcar

Edisio Raimundo da
Silva

Téc. Agroindústria 4

Tecnologia de leite e 
derivados

Aguirres Valongo de
Lira

Téc. Agroindústria 2

Tecnologia de 
Massas Alimentícias

Albaneyde Leite
Lopes

Téc. Agroindústria
Integrado e

Subsequente

2

Maiores informações sobre as vagas poderão ser consultadas no quadro do anexo I.

2.2. DAS INSCRIÇÕES DO CANDIDATO

Poderão se inscrever no processo seletivo, os alunos regularmente matriculados nos

cursos oferecidos pelo  campus.  Entretanto,  os candidatos poderão concorrer  à  monitoria

apenas para o seu nível de ensino, ou seja, o aluno do curso superior só poderá concorrer à

monitoria voluntária para as vagas de disciplinas de nível superior, o mesmo para os alunos

dos cursos técnicos.

• Período de inscrição: 06 à 13 de outubro de 2016

• Local/horário: Coordenação Geral de Extensão, das 07:30 h às 20:00 h.

• Documentos necessários:  

a) Ficha de inscrição do voluntário (Formulário nº 1, no Anexo II);

b) Comprovante de que o candidato está regularmente matriculado no IFPE/Campus Vitória

de Santo Antão;

c)  Histórico  escolar,  boletim  ou  declaração  da  Secretaria  de  Registro  Escolar  do

IFPE/Campus Vitória de Santo Antão.

2.3. DA SELEÇÃO

A seleção dos monitores, por componente, será realizada pela avaliação do histórico

escolar,  boletim  ou  declaração  da  Secretaria  de  Registro  Escolar  e  entrevista  com  os

professores das disciplinas em questão. A nota final da seleção será composta por 70% da

nota da componente curricular, da qual o candidato deseja ser monitor, e 30% da nota da

entrevista com o professor orientador. O conteúdo da entrevista será de responsabilidade do

professor orientador.  Serão considerados aprovados no processo seletivo, os candidatos

que  obtiveram média  final  superior  a  6,0  (seis),  para  os  cursos  técnicos,  e  média  final

superior a 7,0 (sete), para os cursos superiores. Entretanto, serão considerados monitores

voluntários, os primeiros candidatos aprovados que se posicionarem dentro do número de
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vagas constate neste edital. Em caso de empate, terá preferência o candidato com o maior

coeficiente de rendimento geral, constante no histórico escolar.

Divulgação dos resultados: 19 de outubro de 2016;

Data para recebimento de pedidos de contestação: 20 de outubro de 2016; 

Divulgação final dos resultados: 21 de outubro de 2016;

Período de vigência da monitoria: 24 de outubro a 20 de fevereiro de 2017. 

3. REQUISITOS E COMPROMISSOS DO MONITOR 

a) Ser  aluno  regularmente  matriculado  em  Curso  Superior  ou  do  Curso  Técnico  da

Instituição;

b) Ter obtido média final igual ou superior a 6,0 (seis) no curso técnico e 7,0 (sete) no curso

superior  componente  curricular  no  qual  deseja  pleitear  a  monitoria  e  não  possuir

nenhuma reprovação na mesma;

c) O exercício  da  monitoria  implicará  no cumprimento  de 12 (doze)  horas  semanais  de

atividades, as quais não poderão ser coincidentes com o horário das aulas do aluno, em

seu curso regular;

d) Auxiliar o professor na realização de trabalhos práticos e experimentais, na preparação

de material didático e em atividades de classe e/ou laboratório;

e) Interagir com professores e alunos, visando o desenvolvimento da aprendizagem;

f) Auxiliar  os  alunos na realização  de trabalhos  práticos  ou  experimentais,  sempre que

compatível com seu plano de monitoria;

g) Cooperar  no  atendimento  e  orientação  aos  alunos,  visando  maior  integração  na

Instituição;

h) Fica vedado ao monitor o exercício da docência e de quaisquer atividades de caráter

administrativo, de julgamento de verificação de aprendizagem e supervisão de estágio;

i) Cumprir  12  (doze)  horas  semanais  de  atividades  de  monitoria,  conforme  horários

preestabelecidos com o orientador;

j) Apresentar ao professor supervisor relatório mensal de suas atividades, contendo uma

breve avaliação do seu desempenho, da orientação recebida e das condições em que

desenvolveu as suas atividades no final do semestre letivo;
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4. REQUISITOS, COMPROMISSOS E DIREITOS DO ORIENTADOR

a) Ser professor  de algum Curso Superior ou Técnico do IFPE - Campus Vitória de Santo

Antão;

b) Supervisionar as atividades do monitor;

c) Encaminhar relatório  mensal  de monitoria e o parecer avaliativo ao Departamento do

curso no final do semestre letivo.

5. FREQUÊNCIA DOS MONITORES

A ficha de  frequência dos monitores deverá ser registrada pelo professor orientador

(Anexo III) e, até o quinto dia útil  de cada mês, deverá ser encaminhada ao DDE. Caso o

aluno  não  corresponda  às  expectativas  do  programa  em  relação  ao  atendimento  do

cumprimento da frequência mínima de 75% das atividades programadas do monitor,  isto

implicará no seu cancelamento do programa.

6. DECLARAÇÃO DE MONITORIA

Será concedida pelo DDE uma Declaração de Monitoria ao aluno que tiver exercido a

atividade de monitoria em um semestre letivo e entregue todas as fichas de frequência.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do edital de monitoria.

Mauro de Souza Leão França

  Diretor Geral Campus Vitória de Santo Antão

Diego Fernandes da Silva Santos

Diretor do DDE Campus Vitória de Santo Antão

Comissão do edital de monitoria

Renato Lemos dos Santos

José Eduardo Mendes de Lima

Lyllian Brunelly dos Santos
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ANEXO I

PRÓ-REITORIA DE ENSINO
CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

EDITAL – n° 08/2016

INFORMAÇÕES GERAIS

Componente curricular Dias de aula Horário

Administração Rural Segunda 13:00 às 16:00 h

Agroecologia Terça e Quinta Manhã

Avaliação da Aprendizagem Quarta, Quinta e Sexta Noite

Biologia I Segunda e Sexta Manhã e Tarde

Biologia II Segunda e Sexta Manhã e Tarde

Biologia III Segunda e Sexta Manhã e Tarde

Biologia IV Segunda e Sexta Manhã e Tarde

Biologia V Segunda e Sexta Manhã e Tarde

Cálculo I Quinta e Sexta 18:15 às 20:30 h e 18:15 às
19:00 h

Cálculo II Quarta e Quinta Quarta das 09:00 às 11:30 h e
quinta, das 07:20 às 08:10 h

Física Quarta, Quinta e Sexta Manhã e Tarde

Física Segunda e Quarta Manhã e Tarde

Física Quarta, Quinta e Sexta Manhã e Tarde

Física do Solo Segunda, Terça, Quarta,
Quinta e Sexta

Manhã

Físico Química 2 Segunda e Terça 18:15 às 20:30 h e 18:15 às
19:00 h

Fisiologia Vegetal Sexta 07:00 às 10:00 h

Fruticultura Três dias na semana Tarde

Fundamentos Histórico-
sociológicos da Educação

Quarta e Quinta 18:00 às 22:00 h

Horticultura Quarta, Quinta e Sexta Manhã e Tarde

Informática Aplicada Quinta e Sexta Tarde

Quinta e Sexta Manhã
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Informática Básica

Língua Brasileira de Sinais - 
Libras

Segunda Noite

Manejo e Conservação do 
Solo

Três dias na semana Manhã

Olericultura Segunda Tarde

Orgânica I Terça e Sexta A combinar

Pastagens e plantas 
forrageiras 

Quinta 12:55 às 15:55 h

Plantas forrageiras Quarta 12:55 às 14:55 h

Prática Profissional de 
Química II 

Quarta, Quinta e Sexta Noite

QGE II Terça A combinar

Química Terça, Quarta e Quinta Manhã e Tarde

Química A combinar A combinar

Química Geral II Segunda, Terça e Quarta 9:50 às 11:20 h

Química Geral e Experimental
II

Terça e Sexta Noite

Química Geral e Experimental
II

Quarta 19:45 às 21:30 h

Química Orgânica Quarta 8:20 às 10:30 h e 13:55 às 16:30
h

Química Orgânica II Terça e Sexta Noite

Tecnologia da Cana-de-
Açúcar

Terça, Quarta e Quinta Terça, Quarta e Quinta de manhã
e quarta a tarde

Tecnologia de leite e 
derivados

Terça, Quarta e Quinta A combinar

Tecnologia de Massas 
Alimentícias

Segunda, Terça, Quarta, 
Quinta e Sexta

Segunda, Terça, Quarta e Quinta
de manhã e Sexta a noite

8



ANEXO II

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

FORMULÁRIO Nº 1

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

Edital nº: 08/2016

Curso: ___________________________________________________________

Nome do Componente Curricular: ____________________________________

Nome do professor do componente curricular: __________________________

Nome do Aluno: ____________________________________________________

CPF: ____.____.____-___  Nº Identidade:____________ Órgão Emissor: _______

Sexo (   ) M (   ) F Matrícula Nº:____________

Telefone: (     )_____-________ Celular: ___-________

E-mail (letras maiúsculas): ____________________________________________

Local: Data:____/____/2016

Assinatura do Aluno:
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO

CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

EDITAL – n° 08/2016

ANEXO III

CONTROLE DE FREQUÊNCIA DO ALUNO MONITOR

Mês/Ano: _____/_______

MONITOR:________________________________________ DISCIPLINA:___________________________

CURSO:__________________________ORIENTADOR:_________________________________________

RESUMO DAS ATIVIDADES
SEMANAIS

DATA
HORÁRIO

(ENTRADA/SAÍDA)
RUBRICA DO

MONITOR
OBSERVAÇÕES

Carga Horária Mensal Total:________
Vitória de Santo Antão – PE,        /        /       
Assinatura do monitor:                                                    
Assinatura do orientador:                                                

Recebido em        /        /       
Assinatura de recebimento:                                             
Assinatura do responsável pelo setor:
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